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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Maracaí, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação das 
entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, 
sendo referidas entidades inteiramente responsáveis pelo 
conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Maracaí poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.maracai.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/maracai
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Maracaí
CNPJ 44.494.136/0001-70
Avenida José Bonifácio, 517
Telefone: (18) 3371-9500
Site: www.maracai.sp.gov.br
Diário:www.imprensaoficialmunicipal.com.br/maracai

Câmara Municipal de Maracaí
CNPJ 49.898.497/0001-04 
Rua Antonino José de Carvalho, 611
Telefone: (18) 3371-1699 | (18) 3371-1960
Site: www.camaramaracai.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 010,
DE 27 DE JANEIRO DE 2022

DISPÕE SOBRE: “A NOMEAÇÃO DOS 
MEMBROS TITULARES E SUPLENTES 
DO CONSELHO MUNICIPAL DO 
DIREITO DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA DE MARACAÍ E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

PAULO EDUARDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Maracaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais que são conferidas por LEI, e

D E C R E T A:

Art. 1º- Em consonância com o disposto na Lei Municipal 
nº 2.450/2021, de 23 de novembro de 2021, NOMEIO as 
pessoas abaixo relacionadas para compor o Conselho 
Municipal do Direito das Pessoas com Deficiência de 
Maracaí, a saber:

I –  Representantes da Secretaria Municipal da Saúde;

Titular:  Ellen Ferrante dos Santos

Suplente: Maria Aparecida Salatine

II –  Representantes da Secretaria Municipal de 
Promoção e Assistência Social;

Titular:  Elenita Ferreira Dias

Suplente:  Andréia Rocha do Amaral

III – Representantes da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Turismo;

Titular:  Flavia Nunes de Souza Vieira

Suplente:  Luiz Henrique Bzyl

IV – Representantes da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças;

Titular:  Willian Camargo

Suplente:  Eder Miranda de Lima

V – Representantes da Câmara Municipal de Maracaí;

Titular:  Matheus da Silva Almeida

Suplente:  Luis Eduardo Totti Dias

VI – Representantes da ADEM;

1º Titular:  Karina Alves

1º Suplente:  Maria Antonio Galvão

2º Titular: Valquiria Maria de Oliveira

2º Suplente: Eliana Bernardino

VII – Representantes com deficiência;

1º Titular:  Ronaldo Vieira Saraiva

1º Suplente: Aparecida de Oliveira

2º Titular: Luiza Esteves

2º Suplente:  Delcides Alves da Silva

VIII –  Representantes dos profissionais ligados a 
reabilitação;

Titular:  Ana Carolina Calixto Candido

Suplente:  Ana Lúcia Saraiva Braz Romero

IX – Representantes da OAB;

Titular: Thiago Vaceli Martins

Suplente: Vicentonio Regis do Nascimento Silva.

Art. 2º- Este DECRETO entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Maracaí (SP), 27 de janeiro de 2.022.

PAULO EDUARDO DA SILVA

Prefeito Municipal

P R E F E I T U R A    M U N I C I P A L    D E    M A R A 
C A Í

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa e 
no sítio

http://www.maracai.sp.gov.br/legislacao/index.php, na 
data supra e afixada no quadro de aviso localizada na Av. 
José Bonifácio, 517 (Paço Municipal), aberto ao público no 
horário de expediente.

CLAUDIO LEITE DE ALMEIDA

Assessor de Gabinete.



Município de Maracaí – Estado de São Paulo
www.maracai.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/maracai

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE MARACAÍ

www.maracai.sp.gov.br

Quinta-feira, 27 de janeiro de 2022 | Distribuição Eletrônica  | Ano VI | Edição nº 992
Publicação Oficial do Município de Maracaí, conforme Art. 167, §4º da Lei Orgânica e Lei Ordinária n; 2153/2017

Página 3 de 10

Portarias



Município de Maracaí – Estado de São Paulo
www.maracai.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/maracai

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE MARACAÍ

www.maracai.sp.gov.br

Quinta-feira, 27 de janeiro de 2022 | Distribuição Eletrônica  | Ano VI | Edição nº 992
Publicação Oficial do Município de Maracaí, conforme Art. 167, §4º da Lei Orgânica e Lei Ordinária n; 2153/2017

Página 4 de 10



Município de Maracaí – Estado de São Paulo
www.maracai.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/maracai

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE MARACAÍ

www.maracai.sp.gov.br

Quinta-feira, 27 de janeiro de 2022 | Distribuição Eletrônica  | Ano VI | Edição nº 992
Publicação Oficial do Município de Maracaí, conforme Art. 167, §4º da Lei Orgânica e Lei Ordinária n; 2153/2017

Página 5 de 10



Município de Maracaí – Estado de São Paulo
www.maracai.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/maracai

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE MARACAÍ

www.maracai.sp.gov.br

Quinta-feira, 27 de janeiro de 2022 | Distribuição Eletrônica  | Ano VI | Edição nº 992
Publicação Oficial do Município de Maracaí, conforme Art. 167, §4º da Lei Orgânica e Lei Ordinária n; 2153/2017

Página 6 de 10



Município de Maracaí – Estado de São Paulo
www.maracai.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/maracai

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE MARACAÍ

www.maracai.sp.gov.br

Quinta-feira, 27 de janeiro de 2022 | Distribuição Eletrônica  | Ano VI | Edição nº 992
Publicação Oficial do Município de Maracaí, conforme Art. 167, §4º da Lei Orgânica e Lei Ordinária n; 2153/2017

Página 7 de 10



Quinta-feira, 27 de janeiro de 2022 | Distribuição Eletrônica  | Ano VI | Edição nº 992
Publicação Oficial do Município de Maracaí, conforme Art. 167, §4º da Lei Orgânica e Lei Ordinária n; 2153/2017

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE MARACAÍ

www.maracai.sp.gov.br

Município de Maracaí – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Página 8 de 10

Terceiro Setor

Termo de Fomento

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº. 011/2021, PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº. 011/2021, INEXIGIBILIDA-

DE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 011/2021.
 OBJETO: Celebração de termo de Fomento 

com a Prefeitura Municipal de Maracai, CNPJ n° 
44.494.136/0001-70 e a Serviço de Assistência Social e 
Educacional do Município de Maracai - SASSOM, CNPJ nº 
49.896.574/0001-89 para atendimento a crianças de 07 a 
12 anos matriculadas na Rede Pública Municipal de Ensino 
que necessitam de atendimento em período integral com 
atividades educacionais complementares no contraturno do 
período escolar objetivando – fortalecer interação entre as 
crianças da mesma faixa etária e valorizar a cultura local 
através do resgate dos seus brinquedos e brincadeiras, 
fortalecimento dos vínculos sociais prevenindo a exclusão 
social, a violência domestica e o trabalho infantil sempre 
centrado no aprendizado; possibilitar a ampliação do 
universo artístico e cultural; estimular o desenvolvimento de 
habilidades e de potencialidades descobrindo os talentos; 
oportunizar aos alunos da Rede Pública Municipal; atividades 
pedagógicas com a finalidade de auxiliá-los no processo 
ensino aprendizagem e auxiliar no desempenho escolar 
cinco dias da semana, mediante transferência de recursos 
financeiros à Entidade, através da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Turismo.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos 
financeiros deste Termo de Fomento correrão a conta da 
dotação orçamentária 361.0031.2041.0000 - Subvenção 
Social a Entidades Conveniadas - TESOURO - 3.3.50.43.00 
- Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Turismo - Manutenção do Ensino Fundamental, sendo o valor 
de R$ 405.900,00 (quatrocentos e cinco mil, novecentos 
reais) a ser transferido em 12 parcelas mensais.

DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Fomento surtirá 
efeitos jurídicos a partir da publicação de seu extrato na 
imprensa oficial e terá como término dia 31 de dezembro 
de 2022. Acrescido de mais 90 (noventa) dias para 
apresentação da Prestação de Contas Final.

Maracaí, 27 de janeiro de 2022.

_________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAI

PAULO EDUARDO DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº. 013/2021, PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº. 013/2021, INEXIGIBILIDA-

DE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 013/2021.
 OBJETO: Celebração de termo de Fomento com a 

Prefeitura Municipal de Maracai, CNPJ n° 44.494.136/0001-
70 e a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTES DE ASSIS – SIM, 
CNPJ nº 44.484.780/0001-68 promover atendimento 
especializado, através de um centro avançado de 
habilitação, reabilitação e inclusão social que tem por 
objetivo: a autonomia da pessoa com deficiência, fortalecer 
os vínculos familiares apoiando as famílias na tarefa de 
cuidar, diminuindo a sua sobrecarga de trabalho; melhorar a 
qualidade de vida da pessoa com deficiência; proporcionar 
ações especializadas que contribuam para a superação das 
dependências do indivíduo com deficiências viabilizando 
condições para o seu desenvolvimento beneficiando assim 
os alunos da rede pública de ensino do município de Maracaí 
que possuem necessidades educacionais especiais; 
estimulação pedagógica utilizando material lúdico adequado 
para o desenvolvimento das AVDS – Atividades da vida 
diária e AVPS – Atividades da vida prática beneficiando 
assim, os alunos da rede pública de ensino do município 
de Maracaí, que possuem necessidades educacionais 
especiais. Destaca – se então o termo de fomento como a 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSIS – SIM devido a 
peculiaridade do serviço prestado.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos 
financeiros deste Termo de Fomento correrão a conta da 
dotação orçamentária 367.0031.2044.000 - Subvenção 
Social a Entidades Conveniadas - TESOURO - 3.3.50.43.00 
- Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Turismo - Manutenção do Ensino Especial sendo o valor de 
R$ 47.520,00 (quarenta e sete mil, quinhentos e vinte reais) 
a ser transferido em 12 parcelas mensais.

DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Fomento surtirá 
efeitos jurídicos a partir da publicação de seu extrato na 
imprensa oficial e terá como termino dia 31 de dezembro 
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de 2022. Acrescido de mais 90 (noventa) dias para 
apresentação da Prestação de Contas Final.

Maracaí, 27 de janeiro de 2022.

_________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAI

PAULO EDUARDO DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº. 012/2021, PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº. 012/2021, INEXIGIBILIDA-

DE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 012/2021.
 OBJETO: Celebração de termo de Fomento 

com a Prefeitura Municipal de Maracaí, CNPJ n° 
44.494.136/0001-70 e a Serviço de Assistência Social e 
Educacional do Município de Maracaí - SASSOM, CNPJ nº 
49.896.574/0001-89 para atendimento a crianças de 04 a 
06 anos matriculadas na Rede Pública Municipal de Ensino 
que necessitam de atendimento em período integral com 
atividades educacionais complementares no contraturno do 
período escolar objetivando – fortalecer interação entre as 
crianças da mesma faixa etária e valorizar a cultura local 
através do resgate dos seus brinquedos e brincadeiras, 
fortalecimento dos vínculos sociais prevenindo a exclusão 
social, a violência doméstica e o trabalho infantil sempre 
centrado no aprendizado; possibilitar a ampliação do 
universo artístico e cultural estimular o desenvolvimento de 
habilidades e de potencialidades descobrindo os talentos; 
oportunizar aos alunos da Rede Pública Municipal, atividades 
pedagógicas com a finalidade de auxiliá-los no processo 
ensino aprendizagem e auxiliar no desempenho escolar, 
cinco dias da semana, mediante transferência de recursos 
financeiros à Entidade, através da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Turismo.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos 
financeiros deste Termo de Fomento correrão a conta da 
dotação orçamentária 367.0031.2044.0000 - Subvenção 
Social a Entidades Conveniadas - TESOURO - 3.3.50.43.00 
– Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Turismo - Manutenção do Ensino Fundamental, sendo o valor 
de R$ 317.460,00 (trezentos e dezessete mil, quatrocentos 
e sessenta reais) a ser transferido em 12 parcelas mensais.

DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Fomento surtirá 
efeitos jurídicos a partir da publicação de seu extrato na 
imprensa oficial e terá como término dia 31 de dezembro 
de 2022. Acrescido de mais 90 (noventa) dias para 
apresentação da Prestação de Contas Final.

Maracaí, 27 de janeiro de 2022.

__________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAI

PAULO EDUARDO DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO N°. 008/2021, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  008/2021, INEXIGIBI-

LIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 008/2021
OBJETO: Celebração de termo de Fomento com a 

Prefeitura Municipal de Maracaí, CNPJ nº 44.494.136/0001-
70 e a Associação de Formação de Empresários 
Rurais da Colônia Riograndense - AFERCOR CNPJ n° 
02.644.385/0001-55 para promoção de atividades voltadas 
as técnicas agrícolas direcionadas ao atendimento de 
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade 
social e, em conflito com a lei, mediante transferência de 
recursos financeiros à entidade, através da Secretaria 
Municipal de Promoção e Assistência Social.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos 
financeiros deste Termo de Fomento correrão à conta da 
dotação orçamentária 02.02.0701-08.244.0016.2017.0000-
3.3.50.43 - ficha orçamentária 348 – Subvenções Sociais 
consignada no orçamento do Município, sendo o valor de 
R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais) a ser transferido em 
12 (doze) parcelas mensais, sendo 11 parcelas no valor de 
R$ R$ 6.834,00 (seis mil, oitocentos e trinta e quatro reais) 
e 1 parcela no valor de R$ 6.826,00 (seis mil, oitocentos e 
vinte e seis reais).

DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Fomento surtirá 
efeitos jurídicos a partir da publicação de seu extrato na 
imprensa oficial e terá como termino dia 31 de dezembro 
de 2022. Acrescido de mais 90 (noventa) dias para 
apresentação da Prestação de Contas Final.

Maracaí, 27 de janeiro de 2022.

 _________________________________________
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_______

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÍ

PAULO EDUARDO DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL
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